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conclusões das reuniões, seminários, simpósios e encontros, 
visando garantir ampla divulgação para a sociedade.

Art. 9º Cabe à Mesa Diretora a adoção das providências 
legais para a implementação das medidas necessárias ao 
desenvolvimento das atividades da Frente Parlamentar pela 
Sustentabilidade.

Art. 10. A Frente Parlamentar extinguir-se-á ao término da 
legislatura em vigor, ou seja, em 31/12/2020.

Art. 11. As despesas decorrentes da execução desta reso-
lução correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 12. Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
promulgação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 20 de abril de 2017.
MILTON LEITE, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 20 de abril de 2017.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

RESOLUÇÃO Nº 06 DE 19 DE ABRIL DE 2017
(PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 20/17)
(VEREADORA RUTE COSTA – PSD)

Institui a Frente Parlamentar Evangélica, e 
dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO resolve:
Art. 1º Fica instituída, com sede na Câmara Municipal de 

São Paulo, a Frente Parlamentar Evangélica.
Art. 2º São objetivos da Frente Parlamentar Evangélica:
I - promover a discussão e a articulação da defesa dos 

direitos dos cidadãos evangélicos;
II - fiscalizar os programas e as políticas governamentais 

voltadas à proteção da família, da vida humana e dos excluídos 
e necessitados sociais;

III - acompanhar a execução das políticas públicas mencio-
nadas no inciso II deste artigo;

IV - participar do aperfeiçoamento da legislação no in-
teresse da sociedade e, ainda, do debate dos grandes temas 
municipais;

V - promover o intercâmbio de informações e experiências 
com entes e órgãos assemelhados de Casas legislativas diver-
sas, bem como de parlamentares de outros países, com vistas a 
promover o aperfeiçoamento recíproco das respectivas políticas 
e da atuação parlamentar municipal.

Art. 3º A adesão à Frente Parlamentar Evangélica fica facul-
tada a todos os Vereadores da Câmara Municipal de São Paulo 
e será formalizada em Termo de Adesão.

Art. 4º A Frente Parlamentar Evangélica reger-se-á por esta-
tuto próprio, elaborado e aprovado por seus membros.

Art. 5º As reuniões da Frente Parlamentar Evangélica serão 
públicas e na periodicidade definida por seus integrantes.

Art. 6º A Frente Parlamentar Evangélica extinguir-se-á ao 
término da legislatura em vigor, ou seja, em 31/12/2020.

Art. 7º A Câmara Municipal de São Paulo disponibilizará 
os meios adequados para o funcionamento e para a divul-
gação das atividades desenvolvidas pela Frente Parlamentar 
Evangélica.

Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta reso-
lução correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 9º Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 20 de abril de 2017.
MILTON LEITE, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 20 de abril de 2017.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 22 DE 19 DE ABRIL 
DE 2017

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 20/17)
(VEREADOR ANTONIO DONATO – PT)

Dispõe sobre a outorga de Salva de Prata 
em homenagem ao Sindicato dos Jorna-
listas e dá outras providências.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedida a honraria em forma de Salva de 
Prata com o objetivo de homenagear o Sindicato dos Jornalis-
tas, como forma de reconhecimento ao trabalho em defesa da 
liberdade de expressão, bem como na defesa dos profissionais 
do jornalismo.

Art. 2º A entrega da referida homenagem será efetuada 
em Sessão Solene previamente convocada pelo Presidente da 
Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 3º As despesas decorrentes da implantação deste de-
creto legislativo correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de São Paulo, 20 de abril de 2017.
MILTON LEITE, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 20 de abril de 2017.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

 SUPERVISÃO DE CERIMONIAL E 
EVENTOS - CCI

 CCI-1 – EQUIPE DE EVENTOS 
ABERTURA DE INSCRIÇÕES E REGULAMENTO DO PRÊ-

MIO PAULO FREIRE 2017 :
A Câmara Municipal de São Paulo torna público o Regula-

mento do Prêmio Paulo Freire de Qualidade do Ensino Munici-
pal, 12ª Edição, conforme abaixo:

REGULAMENTO 2017:
1. CONDIÇÕES PARA CONCORRER
1.1. Ser educador(a) atuante em unidade educacional da 

rede municipal e ter implementado iniciativa visando ao apri-
moramento da qualidade do ensino na escola pública municipal 
de São Paulo.

1.2. Considera-se Unidade Educacional da rede municipal: 
Centro de Educação Infantil Indígena – CEII, Centro de Edu-
cação Infantil – CEI, Centro Municipal de Educação Infantil 
– CEMEI, Centro Integrado de Educação de Jovens e Adultos 
– CIEJA, Escola Municipal de Educação Bilíngue para Surdos – 
EMEBS, Escola Municipal de Educação Infantil – EMEI, Escola 
Municipal de Ensino Fundamental – EMEF, Escola Municipal de 
Ensino Fundamental e Médio – EMEFM.

1.3. Serão considerados projetos relacionados à melhoria 
do ensino: ações propostas e implementadas na unidade educa-
cional, desenvolvidas tanto na respectiva unidade, como as que 
tenham envolvido os pais e as que culminaram numa melhor 
sociabilização da comunidade, envolvendo o processo ensino 
e aprendizagem, a formação de educadores, a gestão escolar, 
a inclusão e a promoção do protagonismo infantojuvenil e de 
adultos.

1.4. Entende-se como projeto um conjunto de atividades 
inter-relacionadas e coordenadas, com início, meio e fim pro-
gramados e com a finalidade de alcançar objetivos específicos 
e pré-determinados.

1.5. Os projetos concorrentes deverão ter, no mínimo, 3 
(três) meses de execução efetiva até a data do encerramento 
das inscrições, exceto os projetos de EJA modular.

1.6. Poderão concorrer os projetos que, na data da inscri-
ção, estejam ainda em andamento ou que se encerraram no 
ano imediatamente anterior ao da premiação.

 SECRETARIA DA CÂMARA
 SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
DISPENSA DE PONTO
Daniela Pereira de Sousa Manfre – RF 11428 – Proc. 

1244/15
À vista do requerimento formulado pela servidora, DEFIRO, 

na forma do Decreto Regulamentador nº 48.743/07, e dos Atos 
nº 833/03, 1024/08, a dispensa de ponto de Daniela Pereira de 
Sousa Manfre, RF 11428, para participar do evento promovido 
pelo Arquivo Público do Estado, que se realizará em 25 de abril 
de 2017, sem ônus para a Edilidade.

O afastamento dar-se-á sem prejuízo dos vencimentos e 
demais vantagens do cargo, computando-se o referido período 
como efetivo exercício, devendo a servidora apresentar no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua reassunção, docu-
mentos comprobatórios de sua participação nas atividades 
desenvolvidas.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
Vera Regina Maybach – RF 22.963 – Port. 4229/17
Deferido.
DECLARAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
Alberto Bognar – TID 16392812
Ana Ligia Marconato – TID 16387888
Eduardo Uyeta – TID 16387836
Mercia Aparecida Teixeira Dourado Novaes – TID 16396421
Natalia Risério Povoação – TID 16381582
Sergio Roberto Buarque de Gusmão – TID 16397973
Deferido. Providenciadas as declarações solicitadas ficando 

à disposição dos interessados em SGA-15, pelo prazo de 30 
(trinta) dias.

 SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - 
SGP-2

 SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
23ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA, A SER 

REALIZADA EM 26 DE ABRIL DE 2017, ÀS 15 HORAS.
I - PARTE - EXPEDIENTE
Apresentação de indicações e requerimentos; leitura de 

correspondência apresentada e de projetos; apresentação, 
discussão e votação de moções e requerimentos de audiência 
do Plenário.

PEQUENO EXPEDIENTE:
1ª ORADOR: VEREADOR DALTON SILVANO (DEMOCRATAS)
GRANDE EXPEDIENTE:
1º ORADOR: VEREADOR MÁRIO COVAS NETO (PSDB)
II - PARTE - ORDEM DO DIA
Ficam mantidos os itens da Pauta da 13ª Sessão Ordinária 

publicada no D.O.C. de 22 de março de 2017, e disponível no 
Portal da Câmara Municipal de São Paulo (www.camara.sp.gov.
br), conforme § 6º do art. 11 da Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei 
de Acesso à Informação Pública).

15ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA, 
A SER REALIZADA EM 26 DE ABRIL DE 2017, LOGO APÓS A 
SESSÃO ORDINÁRIA.

ORDEM DO DIA:
1 - PL 179/2017, DO EXECUTIVO
Autoriza o Poder Executivo a instituir Serviço Social Autô-

nomo denominado São Paulo Negócios – SP Negócios; introduz 
alterações nas leis nº 14.517, de 16 de outubro de 2007, e nº 
14.649, de 20 de dezembro de 2007.

FASE DA DISCUSSÃO: 2ª (ENCERRADA A DISCUSSÃO)
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA
HÁ 5 SUBSTITUTIVOS E 37 EMENDAS
16ª A 19ª SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS DA 17ª LEGIS-

LATURA, A SEREM REALIZADAS EM 26 DE ABRIL DE 2017 
LOGO APÓS A 15ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

Serão compostas pelos itens remanescentes da 15ª Sessão 
Extraordinária.

20ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA, 
A SER REALIZADA AOS 00:05 (CINCO MINUTOS) DE 27 DE 
ABRIL DE 2017.

Será composta pelos itens remanescentes das Sessões 
Extraordinárias do dia 26 de abril de 2017.

21ª A 24ª SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS DA 17ª LEGIS-
LATURA, A SEREM REALIZADAS LOGO APÓS A 20ª SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA.

Serão compostas pelos itens remanescentes da 20ª Sessão 
Extraordinária.

 EQUIPE DE FINALIZAÇÃO DO PROCESSO 
LEGISLATIVO - SGP.23

RESOLUÇÃO Nº 05 DE 19 DE ABRIL DE 2017
(PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 09/17)
(VEREADORAS ALINE CARDOSO – PSDB E JANAÍNA 

LIMA – NOVO)

Cria a Frente Parlamentar pela Sustentabi-
lidade na Câmara Municipal de São Paulo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO resolve:
Art. 1º Fica instituída, no âmbito da Câmara Municipal de 

São Paulo, a Frente Parlamentar pela Sustentabilidade.
Art. 2º A Frente Parlamentar pela Sustentabilidade será 

constituída mediante a livre adesão dos(as) Senhores(as) 
Vereadores(as) com a finalidade de contribuir para o aprofun-
damento do debate, da formulação e da implementação de 
políticas públicas que promovam o desenvolvimento sustentá-
vel da cidade, buscando assim melhorar a qualidade de vida 
e o bem-estar da população, por meio do equilíbrio entre as 
dimensões social, econômica e ambiental.

Art. 3º A presente Frente terá caráter suprapartidário, sendo 
facultada a todos os vereadores da Câmara Municipal de São 
Paulo.

Parágrafo único. Além dos parlamentares, como membros 
efetivos, também será permitida a participação, na condição 
de membros colaboradores, de profissionais envolvidos com o 
tema, representantes da sociedade civil organizada, cidadãos 
interessados, bem como organismos públicos interessados e/ou 
envolvidos com os temas abordados pela Frente.

Art. 4º As ações da Frente Parlamentar pela Sustentabilida-
de visam agregar conhecimento, promover o debate e articular 
a produção de conteúdos em torno de uma plataforma de con-
vergência sobre os temas ligados à sustentabilidade na gestão 
pública, envolvendo redes de instituições e de colaboradores.

Art. 5º A Frente Parlamentar pela Sustentabilidade estabe-
lecerá relações de cooperação e apoio a ações e projetos de 
instituições da sociedade civil brasileira e internacional, identifi-
cados com seus objetivos e contribuindo para o fortalecimento 
da sociedade.

Art. 6º Os trabalhos da Frente Parlamentar pela Susten-
tabilidade serão coordenados por um presidente, um vice-
-presidente e um secretário, que terão mandato de um ano e 
serão escolhidos mediante aprovação da maioria absoluta dos 
seus componentes.

Art. 7º As reuniões da Frente Parlamentar pela Sustentabi-
lidade serão públicas, realizadas periodicamente, nas datas e 
nos locais estabelecidos por seus membros e divulgados com 
antecedência.

Parágrafo único. As reuniões de que trata o “caput” deste 
artigo serão abertas e poderão contar com a participação de 
organizações representativas, incluindo empresários, socie-
dade civil organizada e o público em geral, especialmente os 
munícipes.

Art. 8º A Frente Parlamentar pela Sustentabilidade produ-
zirá relatórios de suas atividades, apresentando sumários das 

7) PL 450/2013 - Autor: Ver. JULIANA CARDOSO (PT) - DENO-
MINA RUA DO ORQUIDÁRIO, O LOGRADOURO PÚBLICO INOMI-
NADO QUE FAZ A LIGAÇÃO ENTRE A RUA JARACATIÁ E A RUA 
CHICO MANA, LOCALIZADO NO BAIRRO DO CAMPO LIMPO.

8) PL 298/2015 - Autor: Ver. TONINHO PAIVA (PR) - DISPÕE 
SOBRE A ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO DO POLO CULTURAL 
E ESPORTIVO GRANDE OTELO PARA POLO CULTURAL E ESPOR-
TIVO ADONIRAN BARBOSA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

9) PDL 66/2016 - Autor: Ver. EDIR SALES (PSD) - DISPÕE 
SOBRE A OUTORGA DO TÍTULO DE CIDADÃ PAULISTANA A 
PASTORA CLAUDIA DE CASTELLANOS, E FIXA OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

10) PL 128/2014 - Autor: Ver. EDUARDO TUMA (PSDB) - AL-
TERA A LEI Nº 14.485, DE 19 DE JULHO DE 2007, PARA INCLUIR 
NO CALENDÁRIO DA CIDADE DE SÃO PAULO, O DIA DO VETO, A 
SER REALIZADO, ANUALMENTE, NO DIA 1º DE MAIO.

11) PL 195/2016 - Autor: Ver. EDIR SALES (PSD) - ALTERA A 
LEI Nº 14.485, DE 19 DE JULHO DE 2007, COM A FINALIDADE 
DE INCLUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DA CIDADE 
DE SÃO PAULO O DIA DO BAIRRO PARQUE SÃO JORGE A SER 
COMEMORADO EM 22 DE JULHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

12) PL 280/2016 - Autor: Ver. EDIR SALES (PSD) - ALTERA A LEI 
Nº 14.485, DE 19 DE JULHO DE 2007, COM A FINALIDADE DE IN-
CLUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DA CIDADE DE SÃO 
PAULO A FESTA DE SÃO PEDRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

13) PL 294/2016 - Autor: Ver. EDUARDO TUMA (PSDB) - 
ALTERA A LEI Nº 14.485, DE 19 DE JULHO DE 2007, COM A 
FINALIDADE DE INSTITUIR O DIA DO COMUNICADOR CRISTÃO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

14) PL 459/2016 - Autor: Ver. CELSO JATENE (PR) - ALTERA 
A LEI Nº 14.485, DE 19 DE JULHO DE 2007, COM A FINALIDADE 
DE INCLUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DA CIDADE 
DE SÃO PAULO, O DIA DE CONSCIENTIZAÇÃO DA PIPA SEGU-
RA, A SER COMEMORADO NO DIA 29 DE JUNHO DE CADA 
ANO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

15) PL 462/2016 - Autor: Ver. AURELIO NOMURA (PSDB) 
- ALTERA A LEI N. 14.485, DE 19 DE JULHO DE 2007, PARA 
INCLUIR A "SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E IN-
CENTIVO AO DIAGNÓSTICO PRECOCE DE RETINOBLASTOMA", 
A SER REALIZADA ANUALMENTE NA TERCEIRA SEMANA DE 
SETEMBRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

16) PL 507/2016 - Autor: Ver. ANTONIO DONATO (PT) - AL-
TERA A LEI Nº 14.485, DE 19 DE JULHO DE 2007, PARA INCLUIR 
NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DA CIDADE DE SÃO 
PAULO, "O DIA DO (A) MONITOR(A) ESCOLAR" A SER COME-
MORADO, ANUALMENTE, NO DIA 15 DE AGOSTO.

REQUERIMENTOS
17) REQ. EDUC 14/2017 - Autor: Ver. CLAUDIO FONSECA 

(PPS) - CONSIDERANDO que é da competência desta comissão 
opinar sobre proposições e matérias relativas à preservação da 
memória da cidade no plano estético, paisagístico, de seu patri-
mônio histórico, cultural, artístico e arquitetônico;

CONSIDERANDO o projeto encaminhado à presidência des-
ta Comissão, “Projeto Três Rodas da Resistência”, solicitando 
apoio institucional da mesma;

REQUEIRO a aprovação do apoio institucional da Comissão 
de Educação, Cultura e Esportes ao “Projeto Três Rodas da 
Resistência”, cuja descrição encaminho em anexo, disponibili-
zando sala para evento a ser realizado no dia 13 de Maio de 
2017, das 9h às 15h.

Obs: ADIADO POR 1 SESSÃO NA 7ª R.O..

 COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 
TRABALHO E MULHER

Pauta da 5ª Reunião Ordinária do ano de 2017
Data: 26/04/2017
Horário: 13:00 h
Local: Salão Nobre Presidente João Brasil Vita - 8º andar
PROJETOS:
1) PL 461/2015 - Autor: Ver. PATRÍCIA BEZERRA (PSDB); 

Ver. ADRIANA RAMALHO (PSDB) - ALTERA A LEI 13.866 DE 
01/07/2014, ACRESCENTANDO INCISO XI E PARÁGRAFO ÚNICO 
AO ARTIGO 1º PARA DEFINIR, DENTRE AS ATRIBUIÇÕES DA GCM, 
SUA ATUAÇÃO NOS CASOS QUE ENVOLVEM A VIOLÊNCIA CON-
TRA A MULHER E A APLICABILIDADE DA LEI MARIA DA PENHA.

2) PL 542/2015 - Autor: Ver. RICARDO TEIXEIRA (PROS) - 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO DO ARTIGO 1º DA 
LEI MUNICIPAL Nº 13.349/2002 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

(REF. AO DIA DO CELÍACO COMEMORADO ANUALMENTE 
NO DIA 31 DE AGOSTO).

CONVITE:
Coordenador Regional de Saúde da Região Sudeste.

 SGP-13 – SECRETARIA DAS COMISSÕES 
EXTRAORDINÁRIAS E TEMPORÁRIAS:

COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE 
DE DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA E RELA-
ÇÕES INTERNACIONAIS

Reunião de Instalação
Data: 26/04/17 - quarta-feira
Local: Plenário 1º de Maio – 1º andar
Horário: 10h00
Pauta: Eleição do Presidente e Vice-Presidente

COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E 
DA JUVENTUDE

Reunião de Instalação
Data: 26/04/17 - quarta-feira
Local: Plenário 1º de Maio – 1º andar
Horário: 10h20
Pauta: Eleição do Presidente e Vice-Presidente

COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE 
DO IDOSO E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Reunião de Instalação
Data: 26/04/17 - quarta-feira
Local: Plenário 1º de Maio – 1º andar
Horário: 10h40
Pauta: Eleição do Presidente e Vice-Presidente

COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE 
DE MEIO AMBIENTE

Reunião de Instalação
Data: 26/04/17 - quarta-feira
Local: Plenário 1º de Maio – 1º andar
Horário: 11h00
Pauta: Eleição do Presidente e Vice-Presidente

COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE 
DE SEGURANÇA PÚBLICA

Data: 26/04/17 - quarta-feira
Local: Plenário 1º de Maio – 1º andar
Horário: 11h20
Pauta: Eleição do Presidente e Vice-Presidente

COMISSÃO DE ESTUDOS PARA AVALIAR A 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DESTINADOS À SE-
CRETARIA DA CULTURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO (PROCESSO RPP 06-3/2017)

Reunião Ordinária
Data: 27/04/17
Local: Sala Tiradentes – 8º andar
Horário: 11h00
Pauta: 1) Apresentação da LDO;
2) Apresentação de modelos de gestão para equipamentos
públicos

7) PL 404/2016 - Autor: Ver. AURELIO NOMURA (PSDB) 
- DISPÕE SOBRE AS NORMAS DE SEGURANÇA E DE MANUTEN-
ÇÃO EM BRINQUEDOS DE PARQUES INFANTIS LOCALIZADOS 
EM ÁREAS DE USO COLETIVO, PÚBLICAS OU PRIVADAS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

8) REQ. ADM 17/2017 - Autor: Ver. ALFREDINHO (PT) - Re-
queiro informações junto a Secretaria Municipal de Habitação 
acerca do plano de conclusão da obra do residencial Espanha;

I) Data de entrega dos apartamentos
II) A entrega será escalonada ou serão todos entregues jun-

tos? Se for escalonada ou por lote, qual o cronograma?
III) Qual o cronograma para construção e entrega dos 

imóveis de interesse e compensação social, tais como? Parque 
, UBS CEI EMEI, Centro de referencia de atendimento à comu-
nidade, etc.?

IV) Como será procedida a escolha, critério e analise do 
perfil das pessoas que irão para o Residencial Espanha?

V) Qual o cronograma para a seleção dos beneficiados?
VI) Quantas pessoas serão atendidas na região?
VII) Há previsão de seleção de vagas com prioridades para 

idosos e deficientes?
VIII) Haverá vagas para pessoas situadas naquele bairro 

que moram a beira da represa e estão sofrendo intimações para 
desfazimento de suas residências?

9) REQ. ADM 18/2017 - Autor: Ver. ALFREDINHO (PT) - 
Requeiro informações junto a Secretaria Municipal de Saúde 
referente ao Programa Remédio Rápido, que o governo anuncia 
que esta recebendo doações de remédios, sobre o tema, per-
guntamos:

I) Quais empresas fizeram doações ate o momento?
II) Qual a quantidade de medicamentos doados por cada 

empresa?
III) Existe algum tipo de contraprestação as doações rea-

lizadas?
IV) Qual o instrumento realizado para a formalização das 

doações?
V) Existe alguma referencia nos medicamentos entregues 

aos munícipes quanto a origem dos referidos medicamentos?
VI) Quais os medicamentos foram doados?
Quanto a retomada do estoque:
I) Quais os medicamentos estão com estoque bom ou 

ideal?
II) Qual a quantidade de cada um deles?
III) Quais medicamentos estão estoque fora do ideal?
IV) Qual plano de ação da secretaria para a resolução do 

problema da falta de tais medicamentos?
V) Qual a quantidade considera ideal no estoque de me-

dicamentos?
Quanto Ao fornecimento de medicamentos:
I) Conforme entrevista coletiva, V,Sas., reafirmam que não 

vão fechar as farmácias nas UBS?
II) Existe alguma rede de farmácia fornecendo medicamen-

to doado a PMSP?
III) Sendo positiva a resposta anterior, favor indicar o instru-

mento utilizado para tal ação.
10) REQ. ADM 19/2017 - Autor: Ver. ALFREDINHO (PT) - Re-

queiro informações junto a Guarda Civil Metropolitana Munici-
pal, sobre a viabilidade de voltar a instalar a base no terreno 
localizado à avenida Jequiritiba, 1500 - Parque America, um vez 
que a Policia Militar, deixou o local a cerca de um mês.

11) REQ. ADM 20/2017 - Autor: Ver. ANTONIO DONATO 
(PT) - Senhor Presidente da Comissão de Administração Pública,

Considerando a existência de concursos públicos abertos 
aguardando o chamamento dos candidatos aprovados para as 
devidas nomeações, sirvo-me do presente para requerer a Vossa 
Excelência, nos termos regimentais, que seja oficiado o Sr. Paulo 
Antônio Spencer Uebel, Secretário Municipal de Gestão, para 
encaminhar a essa Comissão as seguintes informações:

Quais concursos estão em andamento e em qual situação? 
Encaminhar listagem, classificando-os por status, prazo de vali-
dade e número de vagas.

Qual a previsão de chamamento e nomeação dos candi-
datos aprovados? Encaminhar cronograma de chamamento, de 
acordo com os prazos de término do concurso.

 COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, 
ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E 
GASTRONOMIA

Pauta da 9ª Reunião Ordinária do ano de 2017
Data: 26/04/2017
Horário: 12:00 h
Local: Plenário 1º de Maio - 1º andar
1) PDL 56/2015 - Autor: Ver. EDUARDO TUMA (PSDB) - DIS-

PÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DOS EFEITOS DAS PORTARIAS 203 
A 206/2015-DSV.GAB, DE 17, PUBLICADAS EM 18 DE JULHO DE 
2015, QUE REDUZIRAM AS VELOCIDADES NAS MARGINAIS - 
TIETÊ E PINHEIROS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.

2) REQ. ECON 22/2017 - Autor: Ver. ABOU ANNI (PV) - RE-
QUEIRO nos termos regimentais, ao Presidente da Comissão 
de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo, Lazer e 
Gastronomia, Nobre Vereador Senival Moura, providências para 
que seja designada 02 (duas) audiências públicas para o Projeto 
de Lei nº. 374/2015, de autoria deste Vereador, que acrescenta 
o art. 2º-B à Lei Municipal n. 10.154/86, a fim de estabelecer a 
idade máxima da frota de veículos em operação no transporte 
coletivo de escolares no âmbito do Município de São Paulo, e 
dá outras providências.

Destarte, calha informar que o presente requerimento se 
presta a atender ao compromisso firmado por este Vereador 
com o Presidente desta Edilidade.

 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES

Pauta da 8ª Reunião Ordinária do ano de 2017
Data: 26/04/2017
Horário: 14:00 h
Local: Sala Tiradentes - 8º andar
PROJETOS
1) PL 109/2012 - Autor: Ver. ALFREDINHO (PT) - DISPÕE 

SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE CONTRATAÇÃO DE PERSONAL 
TRAINER, PARA ACOMPANHAMENTO DOS MUNÍCIPES QUAN-
DO DA UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS VOLTADOS À PRÁTICA 
DE EXERCÍCIOS FÍSICOS NAS PRAÇAS E PARQUES DA CIDADE 
DE SÃO PAULO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

2) PL 224/2013 - Autor: Ver. REIS (PT) - PROÍBE A COBRAN-
ÇA DE TAXAS E VALORES PELO USO DE EQUIPAMENTOS PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO PARA FINS DE LAZER E ESPORTE.

3) PL 239/2014 - Autor: Ver. TONINHO VESPOLI (PSOL) 
- ALTERA OS ARTIGOS 3º E 4º, RENUMERANDO OS ARTIGOS SE-
GUINTES, DA LEI MUNICIPAL Nº 15.915/2013. (REF. A CRIAÇÃO 
DO BILHETE ÚNICO MENSAL OU SEMANAL PARA ESTUDANTES, 
NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO)

4) PL 474/2014 - Autor: Ver. EDUARDO TUMA (PSDB) - DIS-
PÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA DIVULGAÇÃO SONORA 
DE FORMA GRAVADA OU AO VIVO DAS NORMAS GERAIS DE 
SEGURANÇA E PROCEDIMENTOS DE EMERGÊNCIA PARA A 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS E PARA O FUNCIONAMENTO DE CA-
SAS DE SHOW E CONGÊNERES NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

5) PL 366/2015 - Autor: Ver. EDUARDO TUMA (PSDB) - INS-
TITUI AS DIRETRIZES PARA IMPLANTAÇÃO DA POLÍTICA PÚBLI-
CA DE VALORIZAÇÃO DA FAMÍLIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

6) PLO 4/2015 - Autor: Ver. RICARDO NUNES (PMDB) - AL-
TERA O INCISO I DO ART. 203 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍ-
PIO DE SÃO PAULO.

(ARTIGO REFERENTE AO DEVER DO MUNICÍPIO PARA GA-
RANTIR A EDUCAÇÃO).


